
BSTÀDO DE SÃIüTÀ CATARIIIA
PREFEITI'RA üI'ITICIPÂÍ, DE QÜIIOIiIBO

DBCR.ETO rÍ" -216197 - DB 22 DE ÀGOSTO DE 1997.
?.' ,l'{ rì

ina, em

DEcrÃRA DE rÍrrLrDÀDE púer,rca aO|BC - CãüPÀIIHÀ IBCIOIB], DBES@IÂÍ| DÀ COT,ITJÌIIDÀDE - SErOR
IocAI, -DB eurr,oüBo s nÁ oürRÃs
PROÌãDEIÍCIÀS.

iIIrrSmtAR FRÀ!{CISCo TOÀzzÀ, prefeito Municipal de euilombo,Estado de santa catarina, usando ale coÍpetência fiiÌ'atirra-que iiráconfere o rnciso rx, do _Arr-93 aa iei Orgâãi-a ruuniËtpaf eautorizado pela Lei Municipal i" -a,72/g3, ae ti áã--ju*r" Oe rSii,

DBCRETÀ:

Art.1o - Fica declarada de útilidade pública a (:IIEC _
CÀI'tPÀNm NÀcIoNÀI DB EscolÀs DÀ coi'tUNúõB- :--õirrcn IJocÀI DB
9YIPF9I - :9I +$"fiçi" no- ccc/Mp sob o no. n.ezt.ieÃ/itsi:oo, 

"ã*seqe a Rua preaJ-denle Juscêlino, n.. 240 _ CenÈro, na cidade de'eui_loÍnbo - SC .

Àrt.2. - À Sociedade Civil depreaenÈe. Decreto, deverá cuq)rir on..1.072/93, de 11 de junhdde 1993,
Declaração dê uÈilidade púbÌica-

que ÈraEa o ÀrEigo 1o. dodiaposto na Lei MuniciDal
aob pena de revogação da

ÀrÈ,3" - EsEe Decreto enEra em vigor na dat.a depubl-icação, revogadas as disposições .. .ó"trãíió. --- sua

GabineEe do prefeito
Quilombo, Bstado de San
22 de agosto de i 1997.

data supra.
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Registrado


